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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022, Município Sorriso-MT 

 

Ilmo. Sr presidente  da  comissão permanente de licitação do município de 

Sorriso-MT, a empresa OSCAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

LTDA, CNPJ/MF nº 33.311.473/0001-69, sediada à Rua T47, 838, Quadra 27, Lote 

13, Setor Bueno, Goiânia-GO  CEP 74.210-180, legalmente representada pelo sócio 

OSVALDO LUIZ DA CUNHA LEITE, brasileiro, divorciado, empresário, nascido a 

05/02/1961, filho de Francisco da Cunha Leite e de Genoveva Pereira Leite, portador 

da Carteira Nacional de Habilitação nº 01632653241 DETRAN-DF e CPF nº 

397.772.439-87, residente e domiciliado à Rua 6, S/N, Lt. 28, Metropolitana (Núcleo 

Bandeirante), Brasília-DF, CEP: 71730-160, vem apresentar lMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, com fulcro no§ 2°, do art. 41, da Lei nº 8666/93 nos seguintes termos: 

 

1 – Tempestividade: 

1.1 – Conforme o edital PE 062-2022, a sessão pública está prevista para abertura 

na data de 02/09/2022, insta salientar que a impugnante está dentro do prazo para 

impugnar previsto no Art. 41, §2o da Lei No 8.666/93, qual seja, o segundo dia útil 

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a presente 

impugnação ao edital resta tempestiva. 

 

2- Dos Fatos:  

2.1 - O município de Sorriso/MT deflagrou processo de licitação com o seguinte 

objeto, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tubos de concreto 

(manilha), tubos em PEAD corrugado e contratação de empresa especializada no 

fornecimento de concreto usinado para as secretarias solicitantes, no entanto no edital 

consta a ausência ilegal da cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para Micro 

Empresas ME e Empresas de Pequeno Porte EPP, nos seguintes itens do Pregão 

Eletrônico conforme na planilha abaixo retirada do próprio edital. 
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Imagem1 – Planilha retirada do Edital do Pregão Eletrônico PE062/2022, onde consta 

ausência ilegal da cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para Micro Empresas ME 

e Empresas de Pequeno Porte EPP. 
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Imagem2 – Planilha retirada do Edital do Pregão Eletrônico PE062/2022, onde consta 

ausência ilegal da cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para Micro Empresas ME 

e Empresas de Pequeno Porte EPP. 
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Imagem3 – Planilha retirada do Edital do Pregão Eletrônico PE062/2022, onde consta 

ausência ilegal da cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para Micro Empresas ME 

e Empresas de Pequeno Porte EPP. 
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Imagem 4 – Planilha retirada do Edital do Pregão Eletrônico PE051/2022 do município 

de Costa Rica/MS, o qual consta a cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para Micro 

Empresas ME e Empresas de Pequeno Porte EPP. 

mailto:oscaratacadista@gmail.com


                   
 
 

 OSCAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Rua T47, nº 838, Quadra27, Lote 13, Setor Bueno, Goiânia-GO. 
E-mail: oscaratacadista@gmail.com 

Telefone: (62) 99913-8090   

Página 6 de 7 

 

 
 

Imagem 5 – Planilha retirada do Edital do Pregão Eletrônico PE051/2022 do município 

de Costa Rica/MS, o qual consta a cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para Micro 

Empresas ME e Empresas de Pequeno Porte EPP. 

 

 

 

mailto:oscaratacadista@gmail.com


                   
 
 

 OSCAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Rua T47, nº 838, Quadra27, Lote 13, Setor Bueno, Goiânia-GO. 
E-mail: oscaratacadista@gmail.com 

Telefone: (62) 99913-8090   

Página 7 de 7 

2.2 - De acordo com o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar 

nº 123/2006, é obrigatória a realização de licitação exclusiva à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes 

submetidos à competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 

80.000,00(oitenta mil reais). Para bens de natureza divisível, cujo valor 

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve 

reservar uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre 

as pequenas e microempresas. Com relação aos serviços de duração 

continuada, o teto deve ser considerado para o calendário financeiro anual. A 

aplicação dos instrumentos de fomento dos incisos I e Ili do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente, 

podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma 

legislativo, exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e 

contextualizada quanto à sua incidência. 

2.3 - Fica absolutamente claro que este edital merece reforma, corrigindo 

o edital, observando a cota reservada às micro e pequenas empresas, conforme 

a legislação vigente, enquanto a ilegalidade do concurso sem a cota reservada 

é passível de cancelamento de todo o processo de licitação. Em face do 

exposto, requer-se seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

para dar-lhe provimento para retificação dos itens, reservando uma cota de 

25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e 

microempresas, determinando a republicação do Edital, escoimado do vício 

apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme§ 4°, do art. 

21, da Lei nº 8666/93. 

 

2.4 Diante da situação acima exposto, pedimos deferimento da 

impugnação e a retificação do edital, reservando 25% (vinte e cinco) da cota 

apenas para disputas entre pequenas e microempresas, determinado a 

republicação do Edital. 

 

 

Goiânia, 01 de setembro de 2022. 

 

_____________________________ 

Osvaldo Luiz da Cunha Leite 

           Sócio Administrador 
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